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LEI MUNICIPAL N° 454, de 18 de agosto de 2020 
(Lei n°, de 18 de agosto de 2020) 

 
Delimita o Perímetro Urbano da Sede 
do Município de São João do 
Manteninha e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, através 
de seus representantes legais, aprovou e, eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1° Os limites do perímetro urbano da sede do Município de São João do 
Manteninha, Estado de Minas Gerais, obedecerão aos seguintes marcos: AO 
NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice SWTT-M-0001, de 
coordenadas N 7.928.803,51 m e E 271.892,85 m; Linha ideal; deste, segue 
confrontando com Léo Marion da Silva, com os seguintes azimutes e distâncias: 
99°02'06" e 215,81 m até o vértice SWTT-P-0001, de coordenadas N 7.928.769,62 
m e E 272.105,98 m; Estrada municipal; deste, segue confrontando com Estrada de 
Acesso ao Córrego das Pedras, com os seguintes azimutes e distâncias: 99°02'06" e 
6,26 m até o vértice SWTT-P-0002, de coordenadas N 7.928.768,64 m e E 
272.112,16 m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Léo Marion da Silva, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 99°02'06" e 317,74 m até o vértice SWTT-M-
0002, de coordenadas N 7.928.718,74 m e E 272.425,96 m; Linha ideal; deste, 
segue confrontando com João de Freitas Neto, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 115°21'05" e 800,18 m até o vértice SWTT-M-0003, de coordenadas N 
7.928.376,13 m e E 273.149,08m; Cerca; deste, segue confrontando com Creuzolita 
da Silveira, com os seguintes azimutes e distâncias: 215°58'39" e 252,37 m até o 
vértice SWTT-M-0004, de coordenadas N 7.928.171,90 m e E 273.000,82 m; 
Estrada municipal; deste, segue confrontando com Estrada de Acesso ao Córrego 
São João, com os seguintes azimutes e distâncias: 205°34'21" e 12,65 m até o 
vértice SWTT-M-0005, de coordenadas N 7.928.160,49 m e E 272.995,36 m; Cerca; 
deste, segue confrontando com João de Freitas Neto, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 216°14'38" e 424,56 m até o vértice SWTT-M-0006, de coordenadas N 
7.927.818,08 m e E 272.744,35 m; Linha ideal; deste, segue confrontando com 
Wanderson Marcos Tadino, com os seguintes azimutes e distâncias: 196°20'22" e 
485,34 m até o vértice SWTT-M-0007, de coordenadas N 7.927.352,34 m e E 
272.607,81 m; Cerca; deste, segue confrontando com Sônia Maria da Silveira, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 284°24'41" e 172,21 m até o vértice SWTT-M-
0008, de coordenadas N 7.927.395,20 m e E 272.441,02 m; Rodovia; deste, segue 
confrontando com Rodovia Federal BR - 381, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 284°56'48" e 12,06 m até o vértice SWTT-M-0009, de coordenadas N 
7.927.398,31m e E 272.429,37 m; Cerca; deste, segue confrontando com Rodovia 
Federal BR - 381, com os seguintes azimutes e distâncias: 199°37'30" e 792,14 m 
até o vértice SWTT-M-0010, de coordenadas N 7.926.652,18 m e E 272.163,32 m; 
Cerca; deste, segue confrontando com Alexon Vinícius Tadino, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 291°23'13" e 412,66 m até o vértice SWTT-M-0011, de 
coordenadas N 7.926.802,66m e E 271.779,08 m; Linha ideal; deste, segue 
confrontando com Sônia Maria da Silveira, com os seguintes azimutes e distâncias: 
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25°54'33" e 603,25 m até o vértice SWTT-M-0012, de coordenadas N 7.927.345,28 
m e E 272.042,67 m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Paulo Emílio 
Alves, com os seguintes azimutes e distâncias: 359°31'15" e 598,91 m até o vértice 
SWTT-M-0013, de coordenadas N 7.927.944,17 m e E 272.037,66 m; Linha ideal; 
deste, segue confrontando com Pedra, com os seguintes azimutes e distâncias: 
351°02'57" e 356,58 m até o vértice SWTT-M-0014, de coordenadas N 7.928.296,41 
m e E 271.982,18 m; 273°04'14" e 277,23 m até o vértice SWTT-M-0015, de 
coordenadas N 7.928.311,26 m e E 271.705,35 m; 184°26'14" e 460,80 m até o 
vértice SWTT-M-0016, de coordenadas N 7.927.851,84m e E 271.669,70 m; Linha 
ideal; deste, segue confrontando com Gilmar Barbosa da Silva, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 280°15'08" e 100,51 m até o vértice SWTT-M-0017, de 
coordenadas N 7.927.869,73 m e E 271.570,79 m; Linha ideal; deste, segue 
confrontando com Alisson do Carmo Ferreira, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 323°06'42" e 281,28 m até o vértice SWTT-M-0018, de coordenadas N 
7.928.094,70 m e E 271.401,95 m; 265°35'56" e 166,02 m até o vértice SWTT-M-
0019, de coordenadas N 7.928.081,96 m e E 271.236,42 m; Linha ideal; deste, 
segue confrontando com Espólio de Paulo Roberto Rodrigues, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 268°04'42" e 1.739,59 m até o vértice SWTT-M-0020, de 
coordenadas N 7.928.023,63 m e E 269.497,81 m; Cerca; deste, segue 
confrontando com Espólio de Paulo Roberto Rodrigues, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 351°11'13" e 3,85 m até o vértice SWTT-P-0003, de coordenadas N 
7.928.027,44 m e E 269.497,22 m; Rodovia; deste, segue confrontando com 
Rodovia Federal BR - 381, com os seguintes azimutes e distâncias: 351°15'22" e 
8,00 m até o vértice SWTT-P-0004, de coordenadas N 7.928.035,35 m e E 
269.496,00 m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Espólio de Paulo Roberto 
Rodrigues, com os seguintes azimutes e distâncias: 351°13'01" e 169,90 m até o 
vértice SWTT-M-0021, de coordenadas N 7.928.203,26 m e E 269.470,06 m; Linha 
ideal; deste, segue confrontando com Frederico Alves Muniz, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 77°55'51" e 262,51 m até o vértice SWTT-M-0022, de 
coordenadas N 7.928.258,15m e E 269.726,77m; Linha ideal; deste, segue 
confrontando com Espólio de Paulo Roberto Rodrigues, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 83°56'38" e 912,86 m até o vértice SWTT-M-0023, de coordenadas N 
7.928.354,46 m e E 270.634,54 m; Linha ideal; deste, segue confrontando com João 
Antônio Fernandes Filho, com os seguintes azimutes e distâncias: 87°24'17" e 
278,72 m até o vértice SWTT-M-0024, de coordenadas N 7.928.367,08 m e E 
270.912,97 m; 86°19'34" e 146,07 m até o vértice SWTT-M-0025, de coordenadas N 
7.928.376,44 m e E 271.058,74 m; Linha ideal; deste, segue confrontando com 
Espólio de Paulo Roberto Rodrigues, com os seguintes azimutes e distâncias: 
77°25'42" e 470,37 m até o vértice SWTT-M-0026, de coordenadas N 7.928.478,82 
m e E 271.517,83 m; Linha ideal; deste, segue confrontando com Aroldo José 
Macedo, com os seguintes azimutes e distâncias: 57°14'52" e 122,16 m até o vértice 
SWTT-M-0027, de coordenadas N 7.928.544,91 m e E 271.620,57 m; Linha ideal; 
deste, segue confrontando com Samuel Galdino, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 51°45'22" e 75,73 m até o vértice SWTT-M-0028, de coordenadas N 
7.928.591,79 m e E 271.680,05 m; Linha ideal; deste, segue confrontando com 
Helena Maria Nogueira, com os seguintes azimutes e distâncias: 47°45'20" e 70,89 
m até o vértice SWTT-M-0029, de coordenadas N 7.928.639,45 m e E 271.732,53 m; 
Linha ideal; deste, segue confrontando com Maria Batista de Lima, com os seguintes 
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azimutes e distâncias: 44°20'22" e 229,39 m até o vértice SWTT-M-0001, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. 
 
Parágrafo único. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de Brasília, de 
coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, 
referenciadas ao Meridiano Central nº 39°00', fuso -24, tendo como datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção U T M. 
 
Art. 2° Ficam fazendo parte integrante e indissociável da presente Lei o Memorial 
Descritivo, o Memorial de Cálculo analítico de área, azimutes, lados, coordenadas 
geográficas e UTM e Levantamento Topográfico Planimétrico Georreferenciado. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
expressamente a Lei Municipal 033, de 4 de junho de 2002, suas alterações 
posteriores e demais normas em contrário. 
 
São João do Manteninha, 18 de agosto de 2020; 28° Ano de Emancipação Política. 
 
 
 
 

GENTIL PEREIRA DE MENDONÇA 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 


